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g)  Titular: Elaine de Meireles Ferreira 

CPF: 706.895.041-87 

Matrícula SIAPE: 2024161 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: Carlos Eduardo dos Santos 

CPF: 004.226.119-80 

Matrícula SIAPE: 2555861 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

i)  Titular: Lilian Gomes de Oliveira 

CPF: 354.568.091-68 

Matrícula no SIAPE: 1438037 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

Art. 2º - O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas 

atribuições elencadas na Portaria CGRL nº 151, de 06 de setembro de 2013, publicada no 

Boletim de Serviço nº 17, página 31, de 13 de setembro de 2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

SAMIH NAIF DAIBES JÚNIOR 

 

 

ATOS DA COMISSÃO GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA 

SUSTENTÁVEL  

 

PORTARIA Nº 19, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

Institui Grupo de Trabalho para avaliação e 

monitoramento do Plano de Logística Sustentável do 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA 

SUSTENTÁVEL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo §1º do art. 2º da Portaria SEXEC nº 29, de 

13 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2012, 

e nos termos do art. 8º do Regimento Interno da CGPGLS para disciplinar as atividades de 

avaliação e monitoramento do PLS,resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para auxílio nas atividades de elaboração e 

acompanhamento do Plano de Logística Sustentável do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação - PLS/MCTI. 
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Art. 2º O Grupo de Trabalho, instituído nos termos desta Portaria, será constituído 

pelos seguintes representantes: 

 

I. Secretaria Executiva - SEXEC 

Titular: Eliane Ferreira da Silva 

Suplente: Celma Irene Castanheiro Carvalho 

 

II. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL 

Titular: Pedro Henrique Sousa Campos 

Suplente: Tatiana Santanna dos Santos 

 

III. Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH 

Titular: Juliana Gomes dos Santos Andrade 

Suplente: Priscila Hardman Rodrigues Carvalho 

 

IV. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - CGTI 

Titular: Vanessa Murta Rezende 

Suplente: Isabela Caputo de Sousa 

 

V. Coordenação-Geral de Gestão e Inovação - CGGI 

Titular: Thais Juraszek Somnitz 

Suplente: Ana Carolina Nunes de Aguiar 

 

VI. Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social - SECIS 

Titular: Mirelene de Oliveira Acioli 

Suplente: Daniela Gonçalves Mattar 

 

VII. Subsecretaria de Coordenação das Unidades de Pesquisas - SCUP 

Titular: Mathias Alberto Möller 

Suplente: Ana Maria Comini Curi 

 

VIII. Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED 

Titular: Dione Vitor dos Santos 

Suplente: Cristina Antonieta de Mariz Dantas Del Bosco 

 

IX. Secretaria de Política de Informática - SEPIN 

Titular: Carlos Silva de Deus 

Suplente: José Ferreira Neves 

 

X. Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – SETEC 

Titular: Laura Cristina Lima Caland 

Suplente: Antenor Cesar Vanderlei Correa 

 

§ 1º O Grupo de Trabalho reunir-se-á segundo deliberação da Comissão Gestora do 

Plano de Logística Sustentável e será permanente. 
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§2º Caberá ao Grupo de Trabalho, sempre que lhe for atribuído pela Presidência da 

CGPGLS, atender as demandas oriundas da Comissão Interministerial de Sustentabilidade 

na Administração Pública Federal – CISAP. 

Art. 3º Anualmente será elaborado relatório de acompanhamento do PLS do MCTI 

de forma a evidenciar o desempenho do Ministério, e semestralmente a elaboração e 

publicação, no sítio institucional, de relatório contendo os resultados alcançados a partir das 

ações previstas no PLS, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos pelos 

indicadores. Os relatórios deverão ser submetidos para aprovação prévia da CGPGLS. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL  

 

 

PORTARIA N° 05 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da delegação de competência que lhe 

foi conferida pela Portaria n.º 407, de 29 de junho de 2006, RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor Jacinto Frangella, Matrícula Siape n.º 0672067, para 

exercer a fiscalização do Contrato n.º 016/2013, celebrado entre o CENTRO DE 

TECNOLOGIA MINERAL – CETEM e a CONSTRUTORA PREMOCIL LTDA, cujo 

objeto encontra-se devidamente pactuado, em observância ao que estabelece os artigos 66, 

67 e 73 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o Art. 31 e seguinte da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2, expedida em 30 de abril de 2008. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

FERNANDO ANTONIO FREITAS LINS 

Diretor 

 

 

 


